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Presidente da Cl

REQUERIMENTO N° . % , DE 2013 - CI
(Do Senador DELCIDIO DO AMARAL)

Requeiro, nos termos do art. 58, da Constituicdo Federal do Brasil e do art. 93 do
Regimento Interno do Senado Federal, a realizagdo de duas Audiéncias Pablicas, no ambito
desta Comisséo de Servigos de Infraestrutura (Cl), para discutir a Resolugdo n° 03 de 2013
do CNPE, com a presenca dos seguintes convidados:

12 Audiéncia

1. 8r. Hermes Chip - Diretor Geral do Operador Nacional do Sistema Elétrico:

2. Representante do Ministério da Fazenda;

Sr. Luiz Fernando L. Vianna - Associagdo Brasileira dos Produtores Independentes
de Energia Elétrica - APINE;

Sr. Flavio Neiva - Associagéo Brasileira das Empresas Geradoras de Energia;
Felipe Mattar - Goldman Sahas - Analista Setorial de notério saber; e,

José Roberto Oliva — Pinheiro Neto Advogados.

Reginaldo Almeida de Medeiros - presidente da Associac&o Brasileira dos
Comercializadores de Energia — ABRACEEL
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2 2 Audiéncia

1. Sr. Marcio Zimmermann - Secretério-executivo do Ministério de Minas e Energia;

JUSTIFICAGAO

E entendimento do Mercado Gerador de Energia que a geragdoc fora da ordem do
mérito das usinas termelétricas com a finalidade de manter/incrementar a confiabilidade do
suprimento de energia elétrica ao sistema interligado funciona como um seguro que o
consumidor paga para ndo ser submetido ao indesejavel racionamento. Alternativamente a
essa politica, o Governo, através do Conselho Nacional de Politica Energética, poderia
requerer do setor elétrico um menor risco de racionamento, de modo a reduzir a
vulnerabilidade do sistema. Essa politica, entretanto, pode néio ser a mais apropriada, pois a
redugéo estrutural do risco de racionamento exigiria uma expanséc mais intensa da oferta,
onerando mais o consumidor.

Portanto, o acionamento dessas termelétricas durante condicBes adversas se
mostra uma politica puablica inteligente 8 medida que em que aloca aos beneficiarios da
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confiabilidade, no caso os consumidores, somente temporariamente, o custo do despacho
dessas usinas, em vez de requerer um “seguro permanente”, que é o que ocorre quando se
faz expans&o mais intensa da oferta.

A Resolucéo CNPE 3/2013, ao contrario do exposto neste Requerimento, aloca nos
Geradores de Energia Elétrica parte do custo dessa “geragdo térmica para seguranga do
sistema”.

Nessa discussdo é importante que se tenha clareza dos papéis dos agentes do
setor. Os Geradores cumprem com o papel de produzir energia elétrica para o sistema. Por
outro lado, o Governo, por meio de suas instituicies e em nome do consumidor, define o
grau de confiabifidade do suprimento. Entendemos como indevida a alocag¢do do sobrecusto
oriundo da geragéo fora da ordem de mérito para os Geradores de Energia Elétrica, que
estdo cumprindo com o seu papel de entregar a energia elétrica que se comprometeram
com o consumidor,

A propésito, devido as baixas afluéncias, as hidrelétricas ndo estdo gerando na
plenitude e, por isso, compram a energia faltante a um prego bastante elevado para cumprir
seus contratos. Para se ter ideia, em novembro/2012 a geracéo hidrelétrica ficou 10%
abaixo do total de seus compromissos contratuais, uma vez que foram deslocadas pela
gerag8o termelétrica para poupar os reservatérios. Assim, os Geradores adquiriram a
energia faitante no mercado de curto-prazo ao pregco médio de R$ 375,00/MWh, o que
representou cerca de R$ 1,2 bilh&o, valor expressivo e que corresponde a participacdo dos
Geradores Hidrelétricos no custeio da geragéo termelétrica em beneficio da seguranga do
sistema. Portanto, os Geradores Hidrelétricos estdo pagando exatamente a parte que lhes
cabe em decorréncia das condigdes climaticas adversas.

No que se refere a questido da internalizagdo de mecanismos de avers3o a risco
nos programas computacionais, contida na Resolugdo CNPE 3/2013, vimos como um
avanco para o setor elétrico, uma ac&o consistente e estrutural, na questéo da formagao de
pregos da energia elétrica. ldealmente, o consumidor, a cada instante de tempo, precisa
saber exatamente o preco da energia, que deve refletir a escassez ou ndo do produto.
Apenas dessa forma o consumidor podera reduzir 0 consumo em momentos de escassez ou
consumir mais em momentos de excesso de oferta. Com a Resolugdo 3/2013, em vez de se
formar o preco sem considerar as restrigdes de averso ao risco de racionamento, como se
faz na atualidade, passar-se-a a incorporar tais restriges nos modelos computacionais que
calculam o prego. Dessa forma, os despachos das termelétricas realizados fora da ordem do
mérito econdmico passardo a ser titulados como despacho por mérito, minimizando o
surgimento de sobrecustos, como 0s que temos hoje.
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Sala das Sessies, Gg de-abrl de 2013.
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